
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA

REQUERIMENTO NO      , DE 2006
(Da Sra. Luiza Erundina)

Requer  a  realização  de  Audiência 
Pública  para  discutir  as  normas  e  os 
procedimentos  dos  atos  de  outorga  e  de 
renovação  de  emissoras  de  radiodifusão  de 
sons  e  de  sons  e  imagens,  bem  como  a 
legislação que rege a matéria.

Senhor Presidente:

Requeiro,  com  fundamento  no  art.  255  do  Regimento 
Interno, a realização de Audiência Pública para a discussão das normas e dos 
dos  procedimentos  dos  atos  de  outorga  e  de  renovação  de  emissoras  de 
radiodifusão de sons e de sons e imagens, bem como a legislação que rege a 
matéria.  Sugiro  que  sejam convidadas  as  seguintes  pessoas  para  que façam 
parte do debate.

- Sra.  Raquel  Branquinho,  Procuradora  do  Ministério 
Público Federal;

- Sr. Sérgio Suyama, Procurador Regional dos Direitos do 
Cidadão do Ministério Público Federal;

- Prof.  Dr.  Venício  A.  de  Lima,  autor  do  estudo 
“Concessionários  de  Radiodifusão  no  Congresso *
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Nacional:  Ilegalidade  e  Impedimento”  e  membro  do 
Projor  –  Instituto  para  o  Desenvolvimento  do 
Jornalismo;

- Representante do Conselho de Comunicação Social.

Sala da Comissão, em        de                            de 2006.

Deputada Luiza Erundina 
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